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‘NeCONTRATO ADMINISTRATIVO'-^

450/2025, QUE FAZEM EN™ A ;

PREFEITURA DE FORTALEZA DOSa r
. -‘a,,.

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E EDSON COSTA BARROS ME.
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- ; q^JVIUNICIPip DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n^ 359 - Centro, néstâ

cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Éeqretaria ■ ^'Municipal de EDUCAÇÃO, órgão público, inscrita no CNPJ sob .

0â;p80.394/0001-ll, representada pela Secretária Municipal de Educação,,a Sr.e.GISEIXE;

Uil^ NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF n® 624.343.733-72 e RG n® 479521956

3 SSP/-MA, residente e domiciliada na Avenida José Sarney, n- 234, Bairro Centro, CEP: - ■ -

§|805-000; Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE; e. a

émpresa EDSON COSTA BARROS ME, inscritoCa) no CNPJ/MF sob o 35.173,483/ppOi-

pjOj sediada na'Rua do Comercio, n- 386, Bairro Centro, CEP: 65.805-000. Fortaleza dos

Nogueiras - MÃ, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado'poKÈdsbn
Ccista Barros,. portador da carteira de identidade n° 1511767 SESP/MA e íÇPpen
363.791.903-68, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada hos '•

àutõs,' têndò**èm vista o que consta no Processo n- 00.115/2025 e em observância às

: di^osições da Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, rèsolyem, .■
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 045/2025,,

níèdiante as^cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1.4: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o-fornecimento

' dèütensflids domésticos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Edüça^ó,
e.suas unidades administrativas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.-
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A' jObjeto da contratação: V*,.
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QTD I^.UNIT>^g^TOTA]ESPECIFICAÇÃO
Avental fábricado em tecido

impermeável, colorido com alça viés
para penduras e amarrar.

MARCA UNDITEM

OXFORD

BUFFET
30 ^$13,95 R$.4Í8,50UN1

R$ •Faqueiro 16 peças, cor preto. Laminas
em aço inox e cabos em polipropileno.

*

50 k$ 40,61UNBRINOX
2.030,50

Luva plástica para manipulador de
Alimentos.fdescartável') .

10 R$32,32 R$323;20CXINOVEN3•kS

ili

Marmitex de Alumínio c/ divisões e
fechamento manual cx c/ 100 unid

10 R$67,32 R$‘673í2gGENERICO CXm1-*'

Peneira de plástico resistente, em malha
fina com cábò, 20cm ,

25 R$16,25 R$ 406,25;UNPLASUTIL
m?>•

^'1'.

Porta mantimentos, potes em plástico
resistehté'í para condimeritòs(café,
acúcar,etc.') - 2L

v50 . R$^5,76:R$ 78P0PLASUTIL: UN V '
•y

-:í4i

Pote-.\ de plástico descartável p/
alimentos;'rédohdo c/ tampa - 250ml

pct. " com 25 Unid. (AMPLA
CQNGORRÊNCIAI

yhyii R$‘R$ =■"'

509,78

ULTRA

POTES
30CXV.:v- ,3-

18:293,'4;0-
i~r-

•»«

--Xs-iCv" Pote.;, de plástico descartável p/
aiiméhtps, redondo c/ otmpa - 300ml,
pcL !còm 25 “Ünid.(COTÀ-RESERVADA
ME,-£PPeMEn

fi'; R$‘R$ULTRA

POTES
10CX .'ír

5:95U;l:D:^:?
'0

595;Or'^'

,K

't-A-.f Pote:;^‘;4-e PÍ^stico descartável p/
áliníentos, redondo c/ tampa - 300ml

Unid.(AMPLA

R$R$r/':
ULTRA

POTES

1-

30CXsQ
595,01 .17.850>30pct com 25

.CONCORRÊNCIA}
•tà-

• rp

R$^m
W

Pratp';,descártáveis raso - 21cm, pct c/
iÕiunidi ^

50MARATA CXV!

209.42-.a0.47rl^0Q^^

R$-“'
174,31

R^Pràtp descartável fundo - 21cm branco,
pctx/.lO unid.

Pratp^fundo de plástico com abas em
polipropileno (escolar}

Saleiro de plástico, capacidade de Ikg

50MARATA CX
! B.715,50 ■yj

■lXi<

--:7) ii
iJ .V * .

tJiC.

80 R$ 4,60 " R$;368ip.0UNMARATA■I

t.íVi í;5
é

30 R$7,71 'R$'23i;3!0PLASUTIL UNlr3 'j

R$Sacòlas., plásticas leitosa(virgem} -
(capacidade 15kg} - Fardo 5kg.

FAR
i- í'i.

' , .'•l-ip •' v •
■ • .A-' -*-- »■

55COLOMBOgl4
105,35 5.794/2S::^DO•*5t^,** V*.

.O'■ I' -TÍV

Tábua de' píástico industrial branco,
absorva

r!,7t
:<

i'

30 R$ 18,09 R$ 5\2;7>VONETEX UNatóxiÇa, , que
umidade.fcozinha} 50x30cm

Kís: nao

‘■f*r'.yí ■ ■

-y
Valor Total R$ 72.856,20V*j

11 *

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

'4^1 lis.!.;', OTernip de Referência;
•' Í:3.£'; P Edital da Licitação;
1^3.3." . A’Proposta do contratado;
Í.3.4.^r Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze] meses contados a partir da data

dá-assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de

2il

. 2021.

2fÍ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

çpimpetente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a.negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2y4. ‘ A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebráçã6 'dé ■têi^mo

iyo.-

2|Si ■ 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nás sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

piSblico, observadas as abrangências de aplicação.
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CtAUSUUalTERCEIRA-MODELOS DEfEXEGUCAOiElGESTÃOiCO *r
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0 ergime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como .

òè'prãzos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam ■ -

'j, no^-Termo de Referência, anexo a este Contrato.
A.

• * .-Ui *V "T

r
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Não será admitida a subcontfatação do objeto contratual.
■t'

^r-r^r-

ri/rf. •
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o valor- total da contratação é de R$ 72.856,20 (setenta e dois mil, oitocentos :e

GÍn^iiénta'e sèis reais e vinte centavos].
No valor acima éstão incluídas todas, as despesas ordinárias dii;etes:;e,:.indi^tes

decorrentes dá execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, ■

y
•>

íi_

v‘>.'

:-í.
■í-

5^

t^alhistas; previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

'S|®dro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

' S'.%. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao,

(^fitratado=dependefão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

<•

•

' '*r‘

i 1

'>v'

í. W:
f

'^SEg@Ma^SafgiapAGÃMÊSÍÕllrHr92lV.èiWt
1 l

‘ A

■i

6k.
V

0 sprazo para' pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

èncontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. •wi
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Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo deTTrrr ano7.1

contado da data do orçamento estimado.
7:2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado; os ■

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

pííijro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

íniGiadas é concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano^será

•.í
-V

7:3

í^ptadp a.partir dos efeitos financeiros do último reajuste. ■ '

‘ No ciso de atraso ou não divulgação do[s) índice (s] de reájustamento, ó contratante ^

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidândp a. .

diférença correspondente tão logo seja(m) divulgado[s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas:;/aferições finais, o(s] índice(s] utilizado[s) para reajuste será(ão),

oferigatoriàmente, o(s) definitivo (s).

7.6. Caso o[s) índice(s) estabelecido(s] para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou .

íl^qualquerfoiroa não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s},,em sújíslátqij^''
■%Íí'' P&j'Qtie vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. '

7':^. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elégérâòlnpyp.s . í

^'• índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio-de termo-
. , -ÍWÃJ;- - ■ ■ . , r.

f.;

;

3
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aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.7<8 .< •"

iáfelifeÁ.
r,'if

■IS®i riri
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São obrígaçõés'd'o Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com p contrato e seus anexos;

' §3. , Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

l. aí.

Qã

> ; 8,^

Kí

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas^

flJ^jbjeto fornecido,.para que seja por éíe substituído, reparado ou corrigido, no totál-ôuiè^'

|í|ít'é, às suás expensas;

•(

■S

A

Á

T».* ;

'Ir-* .

y* V

Y

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

p|íl0 Contratado; •
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à'^'parcéla •'

ihçòntroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

trovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade

forme píart. 143 da Lei n- 14.133, de 2021;

8i7; . Efetoàro pagamento ao Contratado do valor correspondente à execúçãp^dó-òbjêtp,' >

í,,; npíprazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

.5.;^’ éS." ‘Ajiíiéár.ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar 0 órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

' - adoção das-medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratído; .■

8.5

• r

8.6
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8^10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e r^amaç
rèiacíonadas à execução do presente Contrato, ressalvados timentosos re

níanifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interé^e parada
‘•i

b'óa execução do ajuste.
A Administração terá o prazo de 30 [trinta) dias, a contar da data do8.10.1.

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por i,
rí)

período., ' riiXv -

8;iiil. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio éconômicò-

fihânceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

i

I

r.

i-

i

para apuração de descumprímento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto ^pelp,Çp:3

Góntratante, ho caso do art 93. ^2^. da Lei n-14.133. de 202_1.

■m-

' 8|4'4. a Administráção não responderá por quaisquer, compromissos rassumidos

,r.;. Contratado, com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como pOr

qualquer dano, causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de s^us

- .*) H.' \
V

empr,egados,.prepostos ou subordinados.

lMMUSUIí^QNfeOBRIGAC0ESa>O;CONTRATAD<Mfartj92rXIVr^^^^O

V’ ■■■ ■ , '■ ■ ' , ....
‘ 0 Cóiitfatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e:de:seus

t* ánèxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes.da.bpá e - --■

exééução do objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

Réspònsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordò;£om

Çqdigo de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078, de 1990);
9i3, •"'Comílnicaf ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) hp^r.as;^^qtie
áhfecede a' data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

/r *

:*

1 •
V

í 9jZ. i ■V •- •. .
<í

V

p||^sto;‘Góm a devida comprovação;
' Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato Òü

.‘ip i aií^ridade“superior [art. 137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento .

" ^ òiílnfofmação por eles solicitados;
i. Reparar, corrigir, remoVer, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tótãl ou •

wH-,' e^.parte, no^prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaremríVidós

' pc- âçfeitoá òuXncprreções resultantes da execução pu dos materiais empregados; ,

■ 9^. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objétô/de ■

Código de Defesa do Consumidor ÍLei n^ 8.078. de 1990). bem como por todò. ..

reduzindo :essa. .

>

:

■ í-
.!rí

Ir

V cCpm p

qualquert dano .causado à Administração ou terceiros, não

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratai

góntratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

exigida no .edital, o valor correspondente aos danos sofridos; ■

, .Não’contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro op paren,g^m
íi^^a reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante Òú db
fiÉai oú gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133.-de ■

•K'
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previsiè^ em Acordo;
;; G^:nvenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias ábmngidas''?^!^/

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribíitánas-é^ídf'
demais previstas em legislação específica, cUja inadimplência não transfere a

• responsabilidade ao Contratante;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

9Í8
>1

t

9.9

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.•v

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer, atividade que não ^esteja

s^do executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

vVíV

X \ I

V

‘■.ff
■ du%éns de terceiros. ‘ >

'. ;Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

a|sMmidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; . " .

9!;Í:2i Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

p^ivista em lei.para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou^para ^.

^pjeiidiz, bein comò as reservas de cargos previstas nalegislação (art. 116); '''

9!||L3. Comprovar a,reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo;fíxadp;^jlq,

^èçaí do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as rèferidas vagas

116.parágrafoúnicob ^
' Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpriniqtó

contrato;

,9^1:5.: ■..ArGar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamentp^-^ps
qtiantitativps de sua
fSluros e iricértps,'devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente.emsua ptopoj,^*
nãq seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

wentns arrolados no art. 124, II, d, da Lei n- 14.133. de 2021; „

9|ÍÍ6.. Curàprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es'tadiial-ò^

mpnicipal, as normas de segurança do Contratante;

t*-,'

V--

í h'.'“'a

*.u'

i

4 S
}

•r

K ■f.
f
r/

•» ^•v

V.;

.i»

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dé fatores • fr
,v5

't

.r' :

i

<•>>

'l\ *

«í
/

''1

T: V

:r.:
ATSi"'-t

•k'

ílA4
10 Cl*.v, ai

r

ííí:

Nãohaverá exigência de garantia contratuai da execução
X l \ím

!* .

A
V-

v>

i i
t

Comete infração.administrativa, nos termos da Lei n- 14.133, de 202T, O‘ContratãjàP
«t A

mo
I

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der.xausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ão funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçao^m
motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durWiSb a execução do5‘
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g] comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natin'eza;—

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

l-l.l. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

i'

O

4'
V

f.l
!:

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do-confrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156. !S2-? da .

' Lei ng 14.133. de 2Q2i;i:

ii] Inipèdimeiito de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descriminas'
■ alíneas "b", "c" e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificarã.' ' ‘

.%> imposição de penalidade mais grave [art. 156. ^ 4-, da Lei 14.133. de 20211;

iií} Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas ãs

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Confrátq, bem ' ■ - -

como nas alíneas "b", "c” e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ,

[art. 156. S59. da Lei n^ 14.133. de 20211
iv]MÍJta:
Mòratdria' de' i% (um por cento} por dia de atraso injustificado sobre ó válór''da

^' P^çela inadimplida, até o limite de 10 (dez} dias;
Moratória de 0,07% [sete centésimos por cento} do valor total do contrato por dia

' d'^atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento}, pela inobservância do.prazo-

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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a. 0,atraso superiora 10 (dez} dias autoriza a Administração a promover ascxtinçao

db contrato, por descumprimento ou cumprimento irregplar de. sua^^ cláusuíãs;
confomie dispõe o inciso I dó art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021. ' T V-

t-j- if

4^'2. ..Á aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algunia, a , ‘

/f-=^^o^pgação^de reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156, ^9-, da Lei-n°

I V
1-: .i:

*!•

1',.'
•VV

I'4:i33. de 20211 b

.Todas, as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa^fart. 156. S7-. da Lei n- 14.133. de 20211.

- Í^i3,vl. Antes, da .aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no. prazo. beJlS /

■ :(quihze}..diás,úteis, contado da data de sua intimação [art. 157. da Lei n- 14.133. dé 2021'1'....

‘Se. a-,multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do ■

i^s; pâgamèntO‘ èventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

vãíòr, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,(art
lié.SSg. da-Lei 14.133. de 20211

‘Previâmente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sér rèçpíKidá
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ádininistrátivamente no prazo máximo de 30 (trinta} dias, a contar da data dò.récebiraeptó

y dá;:çpmunicação enviada pela autoridade competente.
6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse^re o

cóntraditófió e a ampla defesa ap Contratado, observando-se o procedimento pfeiustomo
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133. de 2021. para as pe

. impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar

ti>7. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. $1^. da Lei nQ^ljvíSJ. dp
' 2021]: "

*o-1 ■

/è
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c
.1

ades;de

ontratar.
I

a] a natureza e a gravidade da infração cometida;

b] as peculiaridades do caso concreto;

c] as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d] os danos que dela provierem para o Contratante;

f e] a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e oriéritações.dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14.133. de 2Ó21: ou-em- • •

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

eqípp atos lesivos na Ler n^ 12.846. de 2 013. serão apurados e julgados conjuntamente,mois

^^smos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definido^ ma::;
referida Lei fart: 159L

,.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre.;que:

j
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'f útUizada c.pm abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática:,dos:_at,os:

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse casbrto^dbs^

. osj éfeítos^, das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ‘

- á(&iríistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora^ôü à ‘

: è^présa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,.çòn;i "a v •

, çqhtratadó, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defésa" é â'

'obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n- 14.133. de 2021]

ílitílO. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data '•

de;^aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções pQf. ela

aplicadas, wgara fins-de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas...e , ' -

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos ho ambitp'

.d^fP.oder È^ecUtivò Fèdefàl. (Art.-161. da Lei n^ 14.133. de 2021]

. iEll, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para •

licitar ou confratar sãò passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

'Íjííl2. ,Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantés,íde,

mfita administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderãov^ser

,.Çfli(^jbpensados,. total'ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referidp^ór^^o
" f decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contraído,

pâssiiá cóm ò mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SÉGES^ME.
. ir^^6. de 13 de abril de 2022.
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CIAUSULA-DECIMA SEGUNDA ^ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fárE . -f

' O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes; airida

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. ' .•

tz|2i' 'Sé'-as‘obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência‘'ficara^

p'f0frdgada‘:ãté a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providencia^
readequaçab do cronograma fixado para o contrato.
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12;3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrei

contratado:'

{
■X I

i'itn-

1

sanções" r*a) ficará- ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectiv

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula,das, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

it*'

12;4.

Vi-
■iCv

*;•■i ■>»?

MllSS/Zl/háiti como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla dèfésa

Nesta hipótese^ aplicamTse também os artigos 138 e 139 da mesma-Lei
. -Sr-Hjt*. * r • *

, , 1>2:4.2: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa hão _

> V;

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
■24-;'.

12.4.2.1. Se á operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, déverá.sèr..>
V

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

-.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: ^

12.5.Í.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

. 12.5.Í.2. 'Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12{;6.. Áextinção.do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseqinlíb.irio

e^Vpniicp^financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo-

indenizatório fart. 131. caput. da Lei n.- 14.133. de 20211. ;
ríAià;. -5 4 . -1 - , ■ ^ i'' --S"

cpntrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem^vinçulQáqeiá:

hjl^^teza. técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com djrigènte';dq
ófgãò ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempehhadó'fühçãò"TÍa“

:;lr|ítação oa .atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.^art.

12i5J

^'1'l-'

y

.1'

*

C.

14Í inciso IVi da Lei n.^ 14.133, de 2021).

.!DECIMA%TERGEIRA-

As-àespesas décorrentès dá presente contratação correrão à co'ntá‘''de' recursos

,^j|ecíficos'consignadòs no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo. ,

discriminàda:

: rf-..

1 í

OÍ^GÃO " PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE '' '

2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO, DO ENSINO FUNDAMENTAL

ÜNIDADE
. b .j,;' 'lií- C

‘ir ■5'rÍ-'.'pÍí'Í.ÍC'ÃiV,-;;
nrc ;,r

PROJETO/ATIVIDADE ..V

r A

[ÍSTÜREZA pA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo /
.>5;4.£.-i,r

)' 4
;í

2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DÁ -SÉCRÈTÀRrÀpJÀ
EDUCAÇÃO - SEMED

PROJETO /ATIVIDADE
r. 1 •

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
• .> •

2-034 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTILPgÓJETO /ATIVIDADE 1

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
■i

- . .s

orgão ■ ■ FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

!s;

‘■il
f.

r-»'

f

if.
• /‘i

<■ : .1Ia.
í.•V-J.l',



• • * '

tyUj,- , 1

'í»-'r.
I ■i'

YtS‘
V

'V

■\Ü
PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
i TttAnALHOtg4»eHOVAÇAG

,y <

W' ' Estado do Maranhão "

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /^
CNPJ 06.080.394/0001-11

■ir-
'■vi

3UNIDADE ■ FUNDEB Q>
r Pt

2-130 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO F
-FUNDEB

AMENTALPROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PROJETO /ATIVIDADE 2-131 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
...S’ 'i

'•í

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

ISyZ. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após

agrovaçãò da .Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante ápostilamento.

Iv Os cásos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições çõnfídás
nalei n^ 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo '

a^iiisposições.contidas na Lei n- 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e _
^ ?**( *• *' ** *'** •' * *

ii'^mas e princípios gerais dos contratos. . -

\ ‘

7^'V
I • fi

l‘t.i. I

K

X«
V. '.V

•Af

MlgèGLAUSULA^DEGiMA*QUITA-At^TERACOES 'i:’-
á.-

li":--t

1

i ■i i ■\ '

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelà disciplina. dosj;^‘arte.--- • >

^ seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.
ÍSi2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

■ ouisupressõés que sé fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por centoj^do;,
válbr inicial atualizado do contrato. • • ■ -

•Vi

vr

r- •

j

■ ü

•?ii . As. álterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração;de ^termp. j

adijtivo/^ submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo, nós,

GÍ|qs de'jíi$tificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótése em.iquéV.á'

t;.;=fp^alizàçâò do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 [um) mês [art 132 dà Lei-n-

; IpLSá; dé 2021). . .
■ Re^stros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reaíizados^por-

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da"Lrei_n£

vcf ífesSi de 2021.
v . .

-y V

'í''
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^ÜSÜt^lDEGIMAiSEXTAkRUBlilCAÇAQM

<

t,

' f&l; '.'IncuíTíbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional'de

(iipátrataçõès'Públicas [PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, dé 2b2_l,'be)h

co^o no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

ãfciiBÍÍa§tJÉlEíec{MlS£TIMBEQRBffâaa92f§ílÍ

Fica: eleito o Poro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que --

dèçòi:Terem*da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

Gpficiiiação;conforme art. 92. §1-. da Lei n- 14.133/21.
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CNPJ 06.080.394/0001-11
Fortaiez: ogueiras/MA, 29 de dezemOiiô de 2025

O

•s
:1RA DOS SANTOSGISELLE L

Secretária Ménitipal de Educação
Decreto n- 006/2025

. Órgão Gerenciador
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EDS^rCÜSTA BARROS ME

CNPJ n2 35.173.483/0001-00
Empresa Contratada
Edson Costa Barros

CPFns 363.791.903-68

Representante Legal da Empresa
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Art. • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PUBUQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras MA. 29/12/2025

3RGAO JREfEmjfLA nP fnflTâi P74 DOS NOGUEIRAS

JNIDM36 >eC MUN. DE INFRACTUimiRA. URBAW E SANEAMEWTO • SEMIUS

HANJTENÇÃO DA 5EC D6 INFRAESTBimtRAUFa. E SANEAMEHTQ -SaillUS

i-3.S0,30.00.0O- Hatertal de Consumo ;

=R01ET0 /ATWIOADE

WT^REZA OA DESPESA

>R£FEmiaA DE FORTALEZA DOSRitjGüÜl
Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA) *
JNIDADE SEC MUN. DE MVEMniDE, I

!-027-HAWUrEWCAOOÃs!
}.3,90.30.Õ0.00-WateBalj

^OIETO/ATIVIOAOE ES DE DESROR'

4ATUREZA DA DESPESA isumo

VALOR: R$ 43.710,57 (quaeís^a e três milQâ^í^êntos e dez

reais e cinquenta e sete ceât^os). BASÍ-l£QA^^ste contrato
tem como amparo legal a licite ç||ma modalidade Prefib* Eletrônico

ns 045/2025. e rege-se pelas ai{]9Íe&ições expressas nâd n^ 14.133 e

suas alterações posteriores e p,^s preceitos de direjto público. A
proposta de preços apresentada pttsrd d iniegTd^ste contrato

ASSINATURAS: Rita Coelho da Fonseca da^§)Mh (Contratante) e

Edson Costa Barros (Contratada).

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código Identificador 712c03a7c8cd9e9bfld3eelfí}5e63949

DECRETO N*>327/20125, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

DECRETO n.« 327/2025, de 26 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maranhão,

no uso de suás ãtH|uÍções legais e constitucionais.
RESOLVE:., -3^ .
Art. 1.8 - DESíGNAR. o(a) Sérvidor{a) Municipal o(a) Sr.(a) WILTON

CARDOSO DA SILVA JORGE ENGENHEIRO CIVIL Lotada na Sec Mun de

Infraestrutura, Urb e Saneamento, para FISCAL DO CONTRATO n.®

446/2025? ÇbhtT^ãtáção de empresa para manutenção, recuperação e

pavimentação ásfáltica sob demanda no município de Fortaleza dos

"■igueirás;rMA

t. 2.8 - Esta.pd^aria entra èm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SÈ’RÉg)sTRE-SE E eUMPRA-SE.
Fortaleza dps Nóg^iras MA; 26A2/2025

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO.NETA
Código identificador e42c9235b7f8de49f3bl309bl728026S

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 449/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNIjCp:Ki|;M5/2p?5 .Í:
■'i-.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGLIEÍRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N^ 449/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 045/2025: PARTES: Município
de Fortaleza dos Nogueíras/MA, através dè Secretaria Municipal de

Assistência Sociai e a empresa EDSON COSTA BARKÓS ME, iriscrita no

CNPJ no 35.173.483/0001-00. DO OBJETO: Contratação de empresa para

0 fornecimento de utensílios domésticos, para atender as necessidádes..-;
da Secretaria Municipal de Asslstênclà’Sbcrar'é‘'suàs^únídadÍs0
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 29 de;dezembrg.de'^2025V^:
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iriíciar-s^á na-data dé suát’

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses. - .

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIáL-^ •
PROJETO /ATIVIDADE 2-053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de eonsumèi.^:,S; .;íí ;>i

PROJETO /ATIVIDADE 2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR '

E OUTROS . .

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo, ,

PROJETO /ATIVIDADE 2-058 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS
PSB - SCFV-CRAS-EQUIPE VOLANTE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de:Consumo .

PROJETO /ATIVIDADE 2-056 - MANUTENÇÃO DÓS SERVIÇOS DE

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 • Material de:Çonsurto!:v3íf-?;íV
PROJETO /ATIVIDADE 2-049 - MANUTENÇÃO PRÓG^MÁ CRÍÁNÍ^\FÈâZrf'
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Materia/.de.eonsumo ; ’
PROJETO /ATIVIDADE 2-055 - MANUTENÇÃO DO PRÒGRAMATGD/SUAS' -'

IGDPAB

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

VALOR: R$ 36.538,17 (trinta e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais e

dezessete centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo

legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico-n^ 045/2025, e rege-

se pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133 e.suas alterações ^'
posteriores e pelos preceitos de direito público. A própost3;de'prèçòsÍlt'
apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Rénatã; ,,

Eugenia Carvalho Sousa Nogueira (Contratarítá)'è Edson Costa Barros-

(Contratada).

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municípai:ãe Fortaleza dos Nogueiras (MA)
l

'«TVi:

. Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
CódigoJdentifícador 07a484a444a42caf9ae23810e94102e7

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 448/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N& 045/2025.

##ATO DE CONTWTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CÒjNTRATO RESENHA DO CONTRATO N8 448/2025.
RESULTANTE bO; PREGÃO ELETRÔNICO N» 045/2025. PARTES:

“-unlcípio de^f-çltaleza dos'_Npgueiras/MA, através da Secretaria

^'jnicipal dé Administração ÇÍáneJamento e Finanças e a empresa

EDSON COSTA BARRÒS ME, Inscrita no CNPJ ns
35.173.483/0001-00. DO OBJETO: Contratação de empresa para

o fornecimento^de utensílios domésticos, para atender as

necessldade&^^dá'Secretária Municipal de Administração
Planejaméntdlé:Tlnanças è suas unidades administrativas.
DATA D'Ã ÀSSiNÀTURA: 29 de dezembro de 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e

vigorará pord2 (d^e) meses.
DOTAÇÃO ÓR^^ENTÁRIA:'

■M

3RGAO ■REFEmjRA DE FORT^I P7A DOS NOGUEIRAS

lECRETARU MUNICIPAL DE CULTURA ETURISMO

1^)66 -MANUTENÇÃO DE EVENTOSCULTURÃÍS, ávicOSE COMEMORATIVOS E

lEUGIOSOS

JNIDADE

PROJETO MT1VIOAOE

^A'T^F^EZAOA DESPESA >C.3.90.30.0a00 • Mattnalde Consumo

3RGAO PREFEITURA DE PORTAI DOS NOGUEIRAS

r SECRETARIA HUMOPAL DE ADMIN-, PLANEI-E FINANÇAS • SEMAPF

•ií-” 2409- HANUTENÇAO OASEC DE A0M7NÍ7nU^PLÃN~E;AMENTD E FINANÇAS -

’ SEMAPF -; :

JNIDADE.

PROJETO/ATIVtDADÉ

1ATURE2A DA DESPESA ■ a.3.90-3Q.00.DO- Matwlal de Consumo

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, RECUARIA E AOUCULTURA

2-013 . HANUTENÕa DA SEC. DE AgTÍCUITURA. PBCA E AQUICULTURA SEHARA
Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código WentJfifcador- 5dd9fl67602937b53817cé224cc558ae

JNIDADE

pROISTO/ATTVlDADe

NATUREZA DA DESPESA ).3.g0.30.0a.00-MAtCrlSl Oe Consjmo

■ p- ■ PREFEITURA DE FORT*l Fià pM NOGUEIRAS

i SECRETARIA MUN- OE MEIO AMBIENTE E SISTEWTABIUDADE . 5EHHAS

^^}18 - HANIITENCAQ OA SEC DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTASIUDADE - SEM MAS

JNIDADE

EXTRATO DE CONTRATOIRESENHA DO CONTRAT01Wa’450/2025iPROIETO/ATWaiADE-

<A1UREZADADBPESA ~
V

S.3.90,30.00.00- Malerial Ce Consuma

V:

iTSnT
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RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 045/2025. 045/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 e

suas alterações posteriores e peios preceitos de direito púbiico. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Ana Aparecida Costa
Costa Barros (Contratada). ^

##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 450/2025.

RESULTANTE DÓ PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025. PARTES:

Município de Fortaieza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa EDSON COSTA BARROS ME,

Inscrita no CNPJ n^ 35.173.483/0001-00. DO OBJETO:

Contratação de empresa para o fornecimento de utensílios
domésticos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação e suas unidades administrativas. DATA

DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025, PRAZO DE VIGÊNCIA: O

presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por
12 (doze) meses...

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

e Edson

Aí
Q

is

Publicado po.r JApi^COSTA .P
7f7bbcbl

iSSARINrí^^A
Código identifícador: eOfe.

3
r.

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CO|^ATO NB 45^
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNI^

:025.

125.

##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 452/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através dá Secretaria

Municipai de Administração Planejamento e Finanças e a empresa

IRINEU GIL ARRUDA COELHO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns

02.483.886/0001-05. DO OBJETO: Contratação de empresa para

o fornecimento de utensílios doméstlcòsV^párá àténd^aé
necessidades da Secretaria Municipal de Administração
Planejamento e Finanças e suas unidades administrativas.
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: .

jrgIo ^REFEmjRA nP fORTAI F7A DOS NOGUEIRAS

i I. SEOtETARIA MÜWOPAL DE EDUCAÇÃO -SEMED/HDE

UROIETO/ATnnmPE r - MAKUTENCAO E FWOOSAWEtfTO DO ENSINO FUNDAMEWTAL

HAT^RE2AD*OESPESA i3j0-30.00.00-MatertAltleConsumo

HtOlETO/ATWIOAPE . - HWUTEWCAO E FUWaONAHEMTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇAO • SEMED

HAtltllEZA OA DESPESA }.3.90,30.0O.Q0 - Hâ»ial de Cengjmo

»RO|En) /ATIVIDADE 8^)34 • MANlfTENÇAO OA EDUCAÇAO INFAMBL

VATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Hateri»! d« Consumo .

JNtDADE

r

”. IFtJNDEB.FaRrALSZADOSNOGUEIRASOR6AO

^NOESJHIDADE

2.130 • HANtJTENCAO E fUNaOKAWENTO DO ENSINO FUNDAMEOTAL- fUNDEB^lETO/ATIVIDADE

' rUREZA DA OESPESAÈ3.903a.00.00 • HitBTial de Consumo

HETO/ATWIPADE 2.131 • MAWltTtNCAO DA EDUCAÇAO WFANTll. - flJNOEfl

WATÍjREZA DA OESPESAb3.9030-OOJ0-^tenal«Íg Consumo

VALOR: R$17.2056,20 (setenta e dois mil, oitocentos e

cinquenta;.e sèís reais e vinte centavos). BASE LEGAL: Este

contrato teífi como amparo íégal a licitação na modalidade Pregão

Eletrônico ns Ó45/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei

nB 14.133-.e suasialterações posteriores e peios preceitos de direito

público. A0roppsta de preços apresentada passa a integrar este

contratotASSINÃTURAS: GÍselle Lima Nogueira dos Santos
(Contratantej.e ^son Costa Barros (Contratada).

3RGAO >REFEmiflADE FORT^i DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNIOPAL DE CULTURA E'nm]|MOJNÍDADE

2^)66 • HAHU7ENÇAO DE EVENTOS CULTURAIS. OVICOS E OMEMORATIVOS £ ..

íeugiosos . •>HOJETO /ATIVIDADE
.•1'

i.3.90,30.00X>0-Material de Canwfno^TUREZA DA DEg*ESA

3RGA0 PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

5ECRETARlAHUNiaPALDEADMlN..PLAf2El.EFIHWCAS-5EHAPF -

2409 ■ HANUTENÇÃO OASEC DE ADMINSIRAÇAO PLAHE}AMBnO E FINANÇAS

SEHAPf

JNIDADE

PROJETO /ATMDADE
■lié- 3.3.90,30.00.00 - Material de Consumo2ATUREZAOA DESPESA

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

: Çódigpjdentífícadór; ãbc7Idft)49aft)764d8el75If41edd27e 3RgAo PREFEITURA DE FORTAIEZA DOS NOGUEIRAS .; . . . ■ •
■ '

SECRETARIA MUN. DE AGRieULTURA. PECUAfllA E AQUICULTURA

2413-MANUTENCAODASEC DE AGRICULTURA. PESCA EAQUICULTURASEMAPA
JNIDADE

PROIETO/ATTVlDiUiE

NATUREZA DA DESPESA Í.3.90.3Q-00.00 • Hatefál de Cmisumo

EXTRATÕ^E CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 451/2025.
RESÚLTÂNfE bo PREGÃO ELETRÔNICO NB 045/2025.

3RGAO PREFEITURA nPFnHTAIF7A DOS NOGUEIRAS ' -

SECRETARIA HUN. DE HEIQ AMBIENTE E SUSTENTABUJDADE - SEHHAS » - ■

2416 - HANUTENclo DASEC DO MEIO AMBIENTE ESUSTSTTABmDADE ■ SEHMAS
JNIDADE

PROIETO /ATIVIDADE

ttTUREZAOA DESPESAis*!’. 3.3,90.30.00.00 - Material Oe conautno ■

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA;MÍ|NICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
.TRATO bi CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 451/2025.

faiiSULTÀNTÈ DÒ}PREGÃO ELETRÔNICO NB 045/2025. PARTES:
Município de FVrtaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Saúde e a empresa EDSON COSTA BARROS ME,
inscrita^no ie^PJ nS 35.173.483/0001-00. DO OBJETO:
Contratação d^^iempresa^para o fornecimento de utensílios
doméstCcos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dè Saüde e suas linldades administrativas. DATA DA

ASSINATURA: 2,9,-de dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: O

presente contratüljhiciar-se-á.na data de sua assinatura e vigorará por

12 (doze) meses-tijl
DOTAÇÃO ÒRÇAMENTÁRIAj

3R6AO PflEFErrURAOEFORTAlfZADQSNOGUEIRAS

SEC HUN. DE INFHAESTRUTURA. URBAN E SANEAMENTO • SEHIUS
2422- MANUTENÇÃO DASEC DE INFRAESTRUTURA URÕ. E SANEAMENTO -SEMIUS

JNIDADE

PROIETO/ATIVIDADE

/ATUREZAOA DESPESA 3,3.90.30,00.00 ■ Material de Consumo

3RGAO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ,

SECMUN. DE lUVENTUDE, ESPORTE E LAZER-SEMIEI - •

2427 - HANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO E LAZER
JNIDADE

20]Ero/A™DAD^
MTUREZA DA OESPESA 3.3.90.30.00.00 • Material de Cormme -•-t.-.V .u.

k.

VALOR: R$ 56.724,72 (cinquenta e seis mil, setecentos é:vinté\e; ',;^
quatro reais e setenta e dois centavos)v'BASEXÈGAL:^Este;’
contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão'

Eletrônico nS 045/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei

nfi 14.133 e suas alterações posteriores e peios preceitos de direito

público. A proposta de preços apresentada passa a Integrar este

contrato ASSINATURAS: Rita Coelho da Fonseca da Silva

(Contratante) e Irineu Gil Arruda Coelho (Contratada).
irgAo PUNDO HUWIOPAL DE SAUDE - FORTALEZA DOS NOGUBRAS

PUNDO MUNIOPALDE SAUDE • FMSUNIDADE

»RO|ETO /ATIVIDADE 2441 - MANUTENÇÃO OA DEC DE SAUDE- SEHU5

• Matertal de Consumo

Publicado pon JACIRA COSTÀ'PASSARÍNHO'NETA
Código identificador: 36742bc6d703d0cCjLd2b6e96cé526bd2

'
2473 - MANUTENCAO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB. ACS. PSF. NASF. FB. SB OUTROS)}RGA0

3 J.90JD.00.00 • Hatertel de ConsumoJNIDADE -

2442 • CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL • CÃrêPROIETO/ATIVIDADE

NATUREZA DA

DESPESA
3,3.90.30.00.00 -Mat^l de Consumo

744?L IWIIJTEMCAO DO PROGRAMA DE VIGILANOA EM SAUDEORGAO

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 453/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025.

3.3.90.3D.DD.OO - Material de ConsumoJNIDADE

2474 - HANUTEHÇAO DO ATENDIMENTO.DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE E

iSPÉCIAUZAOA , • > .PROJETO /AimOASE

1.3,9030.00.00 - Material de ConsumoJNIDADE

VALOR: R$ 37:587,26 (trinta e sete mll, quinhentos e oitenta e

sete erais e ylr^tó e seis centavos). LEGAL: Este contrato tem como

amparp lega'l'â;.||ç!tação na-jnodalidade Pregão Eletrônico n»

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASl;. .'^p;;. .-s^^^

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONtRATÒ N» 453/2jD>5i;
I

V
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PREFEITURA y

DOS NOGUEIRAS
TRAeCAl.HO EffCMOVMÇAO

Estado do Maranhão

PREFÈITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA

CNPJ 06.080.394/0001-11

,VJj i

DECRETO h." 331/2025, de 29 de dezembro de 2025.
-.0

I

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de..suas,.atribuiçÕes,,,

legaisíh*'coni{itucionais,-

RESOLVE:

.Ui

'V
- i’ * .

:íi.

Art. l.°r

,DE CARVALHO Í:€(?OKDmD,UC DE SUPORTE E REDE ESCOLAR- Lotada ná

..lara FISCAL DOS : CONTRATOS n.° 450; 454; 458 e 462/2025 - Contratação-dé /èmprésa^^pá^^
íS&íSlÉi^liè'Educação;-':-

i ^t

fornecimento de,.utèrisíiios,domésticos para .atender as necessidades da Secretaria MunicipaLde .Educação
suas unidades administrativas..

, e

'í •

)■■ .

• 2.®.-|Esfa .póíitária entra ém vigòf .nà dáta dè suá.publicação, reypgaí^^^as^sposiçõ^ em >

6-CO]
)

l

■

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
r;

' • r,-]' .
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Fortaleza dos Noguèiras - MA; 29/12/2025
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